
Eliel Prioli, no uso de suas atribuiçóes, apresenta o seguinte poeto de lei:

Art. 1o Ficam instituídos, no âmbito do Municipio de Monte Azul Paulista - SP.:
| - a Semana da Reforma. Protésiante, a Ser celebrada, anualmente, na semana que compreende
o dia 3í de outubro; e
ll - o Dia Municipal da Reforma Protestante, a ser celebrado, anualmente, em 31 de outubro,
marco histórico do início do movimento reformador protestante.
Parágrafo único. A Semana da Reforma Protestante passa a integrar o Calendário Oficial de
Eventos e Datas Comemorativas do Município de Monte Azul Paulista com caráer educativo,
cultural, inteÍ-religioso e comunitário.

Art. 20 Sáo objetivos da Semana da Reforma Protestanle:
| - promover o reconhecimento institucional da contribuiçáo das igrejas protestantes e evangélicas
para o desenvolvimento espiritual. sAcral, edscaÇional. e cultu.ral do Mynieípio de Monte Azul
Paulista, .' :',
ll - fomentar atividades de cêíáteÍ históííco, educativo, -tedógicoi artístico e assistencial que
estimulem a reflexáo sobre os valores da RefoÍma Prot$tante; . .

l,l - incentivar o respeilo à liberdade religiosa, ao pluralismo de Íé e à convivência pacífica entre as
diÍerentes confissóes religiosas, pregentes na cidadê; e
lV - criar um espaço permanenle de valorizaÉo das Íadiçóes reformadaq, promovendo o diálogo
com a sociedade civil e com osipoderes públicos locais;

Art. 30 As despesas decorrentes da execuçáo desta Lei 
"orr"rao 

por conta das dotaÇôes
orçamentáriâs próprias, suplementadas, se necessário.

Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Monte Azul Paulista, 06 de novembro de 2025

GÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP 14.730-000 - fone: 17 - 3361-1254
Site www.câmaram onteazul.sp.qov. bÍ

Email : secretâria2@camaramonteazul.sp. gov.bÍ
São Paulo

PROJETO DE LEI NO 162212025

ELIEL PRIOLI
Vereador

INSTITUI A SEMANA DA REFORMA PROTESTANTE E O DI,A
MUNICIPAL DA REFORMA PROTESTANTE, NO ÂMBITO DO
MUNIGIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, E DÁ OUTRAS
PROUDÊNClAS.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposiçáo tem por Íinalidade instituir a Semana da Reforma
Protestante e o Dia Municipal da Reforma Protestante no ámbito do MunicÍpio de
Monte Azul Paulista, celebrados anualmente na semana que compreende o dia 31 de
outubro, data reconhecida mundialmente como o marco inicial do movimento reformador
liderado por Martinho Lutero, em 1517, e que originou proÍundas transformações
religiosas, sociais, culturais e educacionais na história da humanidade.

A instituição da Semana e do Dia Municipal da Reforma Protestante, portanto, visa
estimular a reflexão sobrê valores como fé, justiça, serviço e liberdade, fortalecendo
o diálogo inter-religioso e o respeito à pluralidade de crenças, princípios consagrados
pela Constituiçáo Federal. Além disso, cria oportunidades para que escolas, comunidades
e entidades civis promovam atividades culturais, êducativas e assistenciais que
enriqueçam o calendário municipal e reforcem os laços c,omunitários.

Trata-sê, portanto, de medida de relevante interesse público, com caráter
educativo e cultural, que reconhece o legado histórico da Reforma Protestante e valoriza
a contribuição das igrejas reformadas ao desenvolvimento social e espiritual do povo
monteazulense.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação deste
projeto de lei, em reconhecimento à importância histórica, ética e comunitária do
movimento reformador e de suas expressões locais.

Monte Azul Paulista, 06 de novembro de 2O25

I
ELIEL PRIOLI

Vereador

Z zZpea

A Reforma Protestante não se limitou ao campo teológico, mas exerceu papel
decisivo na formação do pensamento moderno, na valorização da educação, da
liberdade de consciência, da dignidade humana e da responsabilidade social. Seus
desdobramentos influenciaram o surgimento de instituiçôes de ensino, o fortalecimento da
ética do trabalho e a consolidação de princípios democráticos que hoje orientam as
sociedades ocidentais.

Em Monte Azul Paulista, as igrejas protestântes e evangélicas têm desempenhado
importante papel no acolhimento de famílias, na promoção da solidariedade, em
ações sociais e educacionais, bem como na formação moral e espiritual de inúmeros
cidadáos. Reconhecer institucionalmente essa contribuição é valorizar parte significativa
da história e da diversidade religiosa do município.
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PARECER JURIDICO n.: O7O I 2O25

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de

São Paulo.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 1,622 de 06 de

novembro de 2025, que "Institui a Semana Municipal da Reforma

Protestante, no Âmbito do Município de Monte Azul Paulista e dá

outras providências."

1, Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade dos Projetos de Lei no. 7.622 de

Novembro de 2025 que institui a Semana Municipal da Reforma

Protestante, no Âmbito do Município de Monte Azul Paulista,

2. Fundamentação:

De autoria do Vereador Eliel Prioli, o projeto de Lei em epígrafe,

tem como objetivo instituir no calendário oficial Semana Municipal da

Reforma Protestante, no Âmbito do Município de Monte Azul Paulista",

a ser realizada anualmente na semana correspondente ao dia 31 de

outubro.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUt PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14,730-000 - fone /íaxt ü«-17- 3361,1254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazulsp.gov.br

É de grade importância tal iniciativa, sendo que nos dias

estipulado pelo Projeto dar-se-á ampla divulgação a cada evento,

incentivando eventos para trazer informações sobre a Prevenção,

Conscientização e Combate ao Uso de Drogas.

No tocante a competência dos Projetos de, esta de acordo com

o artigo 12 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o que dispõe o

inciso XVII do referido artigo que transcrevo:

Artigo 12 - Cabe à Câmara Municipal, com

sanção do Prefeito, dispor sobre as

matérias de competência do Município,

especialmente sobre:

XVII - Assuntos de interesse local,

inclusive suplementando a legislação

federal e a estadual, notadamente no que

diz respeito:

Diante do exposto, observando o apresentado acima, o Projeto

de Lei apresenta-se de forma legal e constitucional.
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CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone/fax: 0)O(-17- 3361.1254
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Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e

votação da matéria proposta, por não vislumbrar vício de

inconstitucionalidade e ilegalidade que impede o seu normal

trâ m ite.

É o parecer, satvo melhor e soberano juízo das

Comissóes e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 25 de novembro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador lurídico
oAB/SP 276.15A

ffi

z
o
o(,
o,-o
Él!
Lr,.lf-zt!
=
Eo
o
oo
z

I
z
LIJ

=l
Ooo



CÂMARA IIUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cef. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.73&000 - fone/Íax: 0XX-17- 3361 .12

Site: www.camaramonteazul.so.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinatu s Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httDs://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=R2877 1 E6720V3

ffi
X10, ou vá até o site https://monteazuloaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Código para verificaÇão: R287-71E6-720V-3X10
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,2T de novembro de 2025
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Referente: Projeto de Lei N. '162212025 - lnstitui a S€mana da ReÍoÍma Protestante e o Dia Municipal da RefoÍma
ProtestaÍüe no âmbito do Município de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências.

pEosÂo pAs corriusspE§

Estas Comissões de ConstituiÉo, Justiçâ e RedaÉo, Finançâs o EducaÉo, Saúde ê Assistência Social após
procederem ao o.iidadoso exame no Projeto^de lei N" 162212025 - lnstitui a Semana da Reforma Protestante e o Dia

Municipat da Reforma Protestante !o âmbito do Município de Monte Azul Pâulista - SP., e dá outras providências,

decidiram êmitir PARECER FAVORÁVEL, Ê por estar revestido das formalidades legais, esperando recebêr o apoio dos
demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 27 de novembro de 2025

FINANçAS E ORçAMENTO EDUcAÇÃo, sAúDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Silvio França Filho ' Maicon C. BaÍbaÍelli Gonçales Luciana Ap. Kubica
PrêsidêntePresi te

Moisés etxerra ogge Maicon C. Baôarelli Gonçâles
RêlatorRêlator

rL ,/

Claudio Antonio Henrique
Membro

an a

M
E

Eliel Prioli
Mêmbro

Lucisne Ap. Kubicâ
Suplentê

tla,w/,

Membro

Eliel Prioli
Suplente

coNsrrurçÃo, JUsflçA E

Rodrigo Femando ArÍudâ
Suplente
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AUTOGRAFO 2083/2025

REFERENTE: PROJETO DE LEI No '|..622, de 06 de novembro de 2025.

lnstitui a Semana da Reforma Protestante e o Dia Municipal da Reforma Protestante, no âmbito
do Município De Monte Azul Paulista, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

AÉiqo 10 - Ficam instituídos, no âmbito do Município de Monte Azul Paulista - SP.::

I - a Semana da Reforma Protêstante, a ser celebrada, anualmente, na semana que compreende o dia
31 de outubro; e
ll - o Dia Municipal da Reforma Protestante, a ser celebrado, anualmente, em 31 de outubro, marco
histórico do início do movimento reformador protestante.

Parágrafo único. A Semana da Reforma Protestante passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos

e Datas Comemorativas do Município de Monte Azul Paulista com caráter educativo, cultural, inter-
religioso e comunitário.

Artiqo 20 - São objetivos da Semana da Reforma Protestante

| - promover o reconhecimento institucional da contribuição das igrejas protestantes e evangélicas para

o desenvolvimento espiritual, social, educacional e cultural do Município de Monte Azul Paulista;
ll - fomentar atividades de caráter histórico, educativo, teológico, artístico e assistencial que estimulem

a reflexão sobre os valores da Reforma Protestante;
lll - incentivar o respeito à liberdade religiosa, ao pluralismo de fé e à convÚência pacíÍica entre as

diferentes confissões religiosas presentês na cidade; e
lV - criar um espaço permanente de valorização das tradições reformadas, promovendo o diálogo com

a sociedade civil e com os poderes públicos locais;

AÉiqo 30 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário

Artiqo 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Monte Azul Paulista, 17 de dezembro de 2025

'ík«-R,cuEs
qÀ-ntú'-

LUCIANA BICA
Vice - PresidentePreside

MOISES EIXEIRÁ LUa^IADEcAsrRo
29 Secretárioío to



P FE RA M cíP E E U A
ESTADO DE S O PAUT,O

Praça Rio Branco, n." 8ó - CEp I4.73O-OOO

LEI No.2797. de 18 de Dezembro de 2025.

DISPõE SOBRE: Instituí a Sêmana da Refonna pÍotestantê e o Dia
tilunkipal da R.eíorma protestante, no âmbito do Municípío de
Ítlonte Azul Paulista, ê dá outras providências.

MÂRDOUEU SILVIO FRANCA. prefeito do Municipio de Monte Azut
Paulista, Estôdo de São Paulo, no uso de suas atribuiçô€s legais,

L

FAZ SABER, que a Gâmara Municipal de Monte Azul paulista-Sp.,
APROVOU e ele SANCIO A e PROITIULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Ficam instituídos, no âmbito do Uunicípio de Monte
Azul Paulista - SP.:

I - a Sêmana da Reforma Protestante, a ser celebrada, anualmeílte, na sêmana que
compreende o dia 31 de ouürbro; e
II - o Dia Municipâl de Reforma Protestante, a ser celebrado, enualmente, em 31 de
outubÍo, maÍco histórico do início do moyimento reformador protestante.

Parágrafo único. A Sêmana da ReÍorma Protestante passa a intêgmÍ o câlendário oficial
de Eventos e Datas Comemorativas do ltlunicípio de Monte Azul Paulistâ com caráter
educativo, cultuÍal, inter-religioso e comunitário,

ARTIGO 20 - São objetivos da Semana da Reforma Protestante:

I - promoveÍ o reconhêcimento institucional da contribuição da§ agreias protestântes e
evangélicas para o desenvolvimento espiritual, social, êducâcionãl e culturâl do Município
de llonte Azul Paulista;
II - fomentar atividades de caÉter histórico, educativo, teológico, aÍtístico e assistencjal
quê estimulem a reflexão sobl€ os valor€§ da Rêformâ Protestante;
III - incentivar o respeito à liberdade religiosa, âo Pluralismo de fé e à convivência
pacífica entre as diÍêrêntes confissões religiosas presentes na cidade;
IV - criar um espaço permanente de valorização das tradições reforÍnadas, pÍomovendo o
diálogo com a sociedade civil e com os pod€res públicos locais;

ARTIGO 30 - As despêsas decorrêntes da erecu@ desta Lei corÍerão
por conta das dotações orçamenÉrias próprias, suplementâdat se necessário.

ÂBMolo - Esta Lei entra em vigor na data d€ sua publicaÉo'

R.êgastre-se, e
Publique-s€,

Monte Azul Paulista, 18 de Dezembm dê 2025.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
PÍefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP,
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LEI ilo.2797. dê tB de DezembÍo de 2025_

DISPôE SOaRE; Instituí a Semana da Reíormô protestante e o Die
Munkjpal da RelbÍma protestante, no âmh.b do Hunicígo de
Montê 

^zul 
paulista, ê dá oufas proyidências"

MARD(X,EU SILVIO FRÂÍ{CÀ preÍêito do lr{unidpio de Monte A:ul
Peulista, Estado de 5ão Paulo, no uso de suas atribuiçõ€s legais,

FÀZ SABER, que a Câmara uunicipal de ümtê Azul paulista-Sp.,
APROV(ru ê ele SÂ CIO IePROMULGAa seguintê Lei:

ÂRTIGO 1" - Ficãm instituídos, no âmbito .lo }lunicipio de Monte
Azul Paulista - SP.;

I - â Sêmana da R€forma Protestante, a ser celebrada, anualm€ntê, na semana quê
comF€ende o diâ 31 de oüArbÍo; e
U - o Dia Municipal da Reforma Protestante, a sêÍ celebrado. aniralmênte, em 31 de
outubrc, marco histórico do início do movimento Í€formador prote.itantê.

Parágrafo único, A Sêmana da Reúorma PÍotestante passâ a inbgraÍ o Calendário Oficial
de Evento6 e Datas Comemorâtlvas alo Munkipio dê Monte Âzul Paulista com carátêr
educatiyo, cultural, inter-rêligioso e comunitário.

âEII§q39 - São obiêtivos da Sêmana da ReÍoflna Protestante:

I - promoyer o r€conhêcimento institucionãl da contribuiÉo das igrejàs pÍotestantes e
eyangáicas para o desênyolvimênto espiritual, social, êducacional ê cultural do Municipio
dc Hontê Azul Paulista;
u - Íomentar atividadês de caráter hisüí,rico, êducativo, teológico, artistico e assistencial
que estimulem a rellerão sobÍe os valores da Reforma ProtêstanE;
nI - incêntiver o respeito à libêÍdade Í€ligios., ao pluralisro de Íe e à conüvência
pacífica entre as diferent6 confissões religiosas presentes na cidad€;
Iv - cÍier um espaço permanêflte de valoÍizâÉo das tradiçõ€s Í€foÍnadas. pÍomovendo o
diálogo com a sociedadê civil e com os poderes públicos locais;

ÂRTIGO 30 - Âs despesas alecorrentes ala exêorção rlesta Lei correÍão
por conta das dotações orçamenüárias pni,prias, suplementãdâs, s€ n€cessário.

ARTIGO 4o - Estâ Lei entÍa em vigor na data de sua püblicação.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 18 dê Dezembro de 2025.

MARDQUEU SILVIO FRÁNçA
Prefêito do Municipio

ilonte azul Paulistâ-SP.

Município d€ Monte aÀil Pàulista 'SP

Diárjo Oíciatàssinâdo digitatmentê .oníorm€ MP ne 2.200-2, de 2001, e 1ei14.063, de 2020, gâràntindo autenticidrdê, Yaadàde iuíídka e integÍidâdê.

PREFE]TURA DO MUNTCíPJ9.pF MONTE AZUL PAULISTA
b,S.rADO DE SÀO PALII-O

Pmça Rio Branco. n." 86 - CEp t4.730_OO0
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